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PODER JUDICIÁRIO
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR

RESOLUÇÃO Nº 383, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2026

 

Altera a Resolução nº 356, de 27
de junho de 2024, que dispõe
sobre o Plano de Obras da Justiça
Militar da União – POJMU para o
triênio 2024-2026

 

O SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, no uso de suas atribuições legais e regimentais
e, tendo em vista a decisão do Plenário na 1ª Sessão Administrativa Presencial (Videoconferência),
Extraordinária, realizada em 5 de fevereiro de 2026, ao apreciar o Expediente Administrativo nº 5/2026, 

 
R E S O L V E:
 
Art. 1º   A Resolução nº 356, de 27 de junho de 2024, passa a vigorar com as seguintes

alterações:
"ANEXO Nº B
.............................................................................
.............................................................................

.............................................................................

..........................................................................."
 

"ANEXO Nº C
.............................................................................
.............................................................................

 

11ª
CJM

 

Superv
isão

Adequação do prédio da 509 N para
receber Unidades Administrativas
do STM

Esti
mati
va

 
R$

4.500.00
0,00

R$
4.500.000,

00

11ª
CJM

Supervi
são

Adequação do prédio da 509 N para
receber Unidades Administrativas do
STM"

Estim
ativa

R$
4.500.000,00

 

R$
7.244.000,5
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.............................................................................

............................................................................." (NR)
Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARIA ELIZABETH ROCHA
Ministra-Presidente 

 

Documento assinado eletronicamente por MARIA ELIZABETH GUIMARÃES TEIXEIRA
ROCHA, MINISTRA-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, em
06/02/2026, às 16:45 (horário de Brasília), conforme art. 1º,§ 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.stm.jus.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 4781081 e o
código CRC 4A1C57A6.
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